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PROCESSO No 160t2024

DISPENSA NO 67 12024

oBJETo: contratação de empresa para prestação de
serviços de fornecimento diário via correio eletrônico
ou website: boletim de publicações em nome da
Prefeitura [Vlunicipal de Cabrália paulista, conforme
detalhamento dos serviços.

FUNDAMENTO LEGAL:
lnciso ll da Lei 14.19312021

Artigo 75,

EMPRESA CONTRATADA:



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ | 46.137.459/0001-78
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável Data

03549t24 oDEMTL ORTTZ DE CAMARGO 03t12t2024
Fornecedor:

Descrição

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂo DE sERVtÇos DE FoRNEC|MENTo DtARto vtA coRREto ELE'

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
ADMINISTRACAO E FINANCAS
1 MANUTENÇÃO DA DIUSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FTNANÇÃ§na

Observação
A contrataçáo dos serviços.de_leitura das publicações se faz necessária, uma vez que tem como objetivo efetuar o mapeamento dos atos
administrativos exarados pelos órgáos da Administração.

--.em Cód. Produto Descriçáo co Produto
Descriçáo Detalhada do F,roduto

1 027.018.003 FORNECII\4ENTO DÁRIO DE ANDAMENTOS DOS PRINCIPAIS DIÁRIOS
ELETRÔNICOS

Un. Qtde Vlr. Unit. Totat

MES 12 0 0

Total 
O

CRTIZ DE CAMARGO

Responsável
Almoxarifado

or
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Documento de Formalizaçâo da Demanda (DFD)
í. soLrcrTAÇÃo

Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento diário via
correio eletrônico ou website: boletim de publicaçÕes em nome da Prefeitura
Municipal de cabrália Paulista, conforme detalhamento dos serviços.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação dos serviços de leitura das publicaçÕes se faz necessária, uma
vez que tem como objetivo efetuar o mapeamento dos atos administrativos
exarados pelos orgãos da Administração.

3. QUANTITATIVO

01 serviço para 12 meses

4. ESPECTFTCAÇÃO

Forrrecimento diário de andamentos dos principais Diários Eletrônicos
para a Administraçâo Pública de todo o Brasil (Diários Oficiais, da União e de
todos os Estados da Federação, incluindo jornais do Distrito Federal, incluindo
Tribunal de contas, conselhos, Executivo, Legislativo e outros).

A captação deve ser realizada em nome do Município, prefeito e
Procuradores, com disponibilização via e-mail, aplicativo, site próprio da
contratada e integração Webservice.

5. DOTAÇÃO OnÇAMENTÁR|A

A dotação orçamentária será indicada pero setor de contabilidade

6. FORMA DE CONTRATAçÃO

A forma de contratação será definida pelo Agente de Contratação, juntamente
com a Comrssão de Licitação

7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8. AUTORTZAÇÃO

Cabrália Paulista - SP, 03 de dezembro de 2024

,
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Assinatura do responsável pela Formalização da Demanda
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TERMO DE REFENÊNCTI
_ DISPENSA DE LICITAÇÃO -

UNIDADE SOLICITANTE : Administração Municipal

I. OBJ},TO
O prcsente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO ON SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DIÁRIO
VIA CORRI]IO ELETRÔNICO OU WEBSITE: BOLETIM DE PUBLICAÇONS
EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁTM PAULISTA.

1.2. ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

A (lontratada deverá fornecer conforme a tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÃO

F'ornecimento diiirio de andamentos dos principais Diários Eletrônicos
para a Adminisrração Pública de todo o Brasil (Diarios Oficiais, da

união e de todos .s Estados da Federação, incluindo jornais do Distrito
Federal, incluin.lo Tribunal de Contas, Conselhos, Executivo,

Legislativo e ou11st;. A captação deve ser realizada em nome do
Município, Prcfeito e Procuradores, com disponibili zaçáo via

V() site da contratada e Webservice.

t2

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A cotrtratação dos serviços de leitura das publicações se faz necessária, uma vez
que tem como objetivo efetuar o mapeamento dos atos administrativos exarados pelos
órgãos da Administração.

3. ESTIM,\TIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação será conforme Relatório de Cotação elaborado
pelo Setor de Compras.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Corrforme Termo de Referência, além dos requisitos constantes neste, os
requisito.; da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. A empresa contratada deverá iniciar a prestação de serviço, no prazo
máxirno de até 7(sete) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação do
objeto mediante apresentação da Nota de Empenho.

4.1.2. A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada por
representante(s) da Administração designado(s) para esse fim, permitida a
assisl"rncia de terceiros.

4.1.3. A (s) empresa (s) deverá (ã) o apresentar toda a documentação
necessária à habilitação prevista na Lei l4.l33l2l:

*:t
)ÍoI{§r?

ITEM

I

LINIDADE DE
MEDIDA QUANT

MCSES

w
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4.1.3.1. HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA:

I) Documentos comprobatórios:

a) Cédula de identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento
equivalente do representante legal da empresa que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional do
representante da empresa;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

II) Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
c0ntratual;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade fiscal para com aFazenda Estadual do domicílio ou
scde da licitante, expedida pelo órgão competente;

e) Prova de regularidade fiscal para com aFazenda Municipal do domicílio ou
scde da licitante, expedida pelo órgão competente;

f) Nr) câso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliario e Imobiliário
scparados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um
dt's cu6utttot'

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS);

h) Ccrtificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);

i) A lvará de Localização ou Alvará de Funcionamento;

j) crrmprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

k) Ccrtidão Negativa De Débitos Trabalhistas

oBRrG \ÇOnS On CONTRATANTE

5.1. São obrigações da contratante:

5.2. Reccber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação da compra;

5.3. conrunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído.
reparado ou corrigido;

5.

.4TL
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5.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6. OBRr(;AÇÕES »a CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e,

aindrr:

6.1.1.Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes da proposta, acompaúado da respectiva nota fiscal;
6.1.2. Se fornecimento de produtos, os itens, objetos ou materiais fornecidos, constar

na nota fiscal as indicações referentes ai marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

6.l.3.Substituir, repararou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.l.4.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
pÍLtzo previsto, com a devida comprovação;

7. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo
CNI'.[/MF do vencedor da contratação e atestada pelo fiscal do contrato.

7.3. Con'idera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
conlr'atante atestar a execução do objeto do contrato.

7.4. Con'tatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua
notilicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8. RECURSOSORÇAMENTÁRrOS

Os rccursos orçamentários estimados para a contratação será conforme
Declaração de Dotação elaborado pelo Setor de Contabilidade.

Cabrália Paulista -SP, 03 de dezembro de 2024

ORTIZ DE CAMARGO
Prefeito Municipal

Administração Municipal

á!L
)Íütcr57

I



PRrrrruRn MuNrclpm or CRnRÁlln Pnuusre
CNPJ: 46 -1 37.469/OOOI -78

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-000
Fone (l 4) 3285-1244

e-mait:gab_ine-t-e-@9.3.b.!:.â-.li_a,,_sÂSg}-,!l

{

Trata-se de solicitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE FORNECTMENTO DtARtO VtA CORRETO
ELETRÔNICO OU WEBSITE: BOLETIM DE PUBLICAÇÔES EM NOME DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA., elaborada por esta
administração.

Diante da solicitação formalizada e encaminhada a este, determino que
este Setor de Compras proceda com a cotação do item solicitado.

Senr mais,

Atenciosamente,

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

Cabrália Paulista, 03 de dezembro de 2024

m il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

w
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Cabrália Paulista, 04 de dezembro de 2024

DO: SETOR DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que realizamos a
cotação pa"a a CoNTRATAÇÃO DE ETUPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE FORNECTMENTO DTARTO VrA CORRETO ELETRÔNICO OU
WEBSITE: BOLETIT\í DE PUBLICAÇÓES EM NOME DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA.

De acordo com o as propostas anexadas, a estimativa do valor da
contratação é de R$ 513,33 (quinhentos e treze reais e trinta e três centavos) ao
mês e de R$ 6.159,96 (seis mil, cento e ci uenta e nove reais e noventa e seis
centavos) ao ano.

Atenciosamente

Agente administrativo

.IL
)Í3tcr§r

w

DAYANE
Destacar



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 66í
CNPJ | 46j37.469/0001-78

QUADRO DE COTAçOES

0ff

ffi Página 1 de 1

corAÇÃo DATA DESCRTÇÃO

03549124 03t12t2024 CoNTRATAçÃO Oe EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE FORNECIMENTO DtÁRtO V

ABERTURA trNUts,KKAMts,N I CENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

04t12t2024 04t1212024 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAç ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

PRODUTO
|TEM DESCRTÇÃO DO PRODJTO UNIDADE QUANTIDADE

1 027.0í8.003 FORNECIMENTO DIÁRIO DE ANDAMENTOS DOS PRINCIPAIS DÉRIOS ELETRÔ] MES 12

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

6953

8807

8808

GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA

FONSECA E BESSA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA

RICARDO LUIS REIS NOGUEIRA

440,00

528,00

572,00

5.280,00

6 336,00

6.864,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

440,00 5.280,00

513,33 6.1 59,96

6953 GRIFON DIGITAL

TEÇO MÉDIO DO íTEM

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

cóDrGo PROPONENTES; VALOR

6953 GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA 26.579.777 t0003-08 5.280,00

8807 FONSECA E BESSA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA 08.472.829t0001-07 6.336,00

8808 RICARDO LUIS REIS NOGUEIRA 34.835.375/0001 -93 6.864,00

RELAÇÃO DOS PROPONENTES VENCEDORES

cÓDrco PROPONENTES VALOR

6953 GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA
---.----q-zao,oo

TOTAL DOS PR,f,PONENTES VENCEDORES L.r , s.za-Ôoq

Aprovado por: Digitador (a)
FABRICIO BUKVICH BATISTA
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CNPJ: 46.1 37.469/OOOI -78
Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-000
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Cabrália Paulista, 04 de dezembro de 2024

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE CONTABILIDADE

Diante da apresentação da cotação constante nos autos, solicito que
este setor de contabilidade verifique a disponibilidade financeira e orçamentária
antes de efetivar o certame.

Levando em consideração o valor cotado de R$ 513,33 (quinhentos e
treze reais e trinta e três centavos) ao mês e de R$ 6.159,96 (seis mil, cento e
cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos) ao ano, conforme
demonstrado através das propostas enviadas e Quadro de Cotação anexo a este
processo.

Atenciosamente,

Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

,t
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lônâ {14) 338t-}244
e- mail : gabinet eô-çp§Íêlia.sp.aov.br

Cabrália Paulista, 06 de janeiro de 2025

INFORMO, para fins de licitação e atendimento ao disposto no inciso lV do artigo

72 da Lei 14.!33/2021, que existem recursos orçamentários previstos conforme

Declaração de Dotação constante nos autos.

Atenciosamente,

RODRIGUES

Contadora - CRC ne. 1SP- 245t22/O-O

DA: CONTABILIDADE

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente
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ct{PJ: a6. I 37.4691OOO t - 7a
Ruà Joequim dôs Sãnroi Canlpôüez, 661 Cenlrô - Cep: 1 7.{88-000

rônt t14) 3?85-1244
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À.

oecnnRcÃo DE Dor, ORCAMENTARIA

Em observância ao encaminhamento do Sr". Prefeito, declaro o que segue

t- DorAÇÃo oRÇAMENTÁRA

II- PROCESSO

Processo Ne 1,60/2024
Data de Expedição: 06/01,/2025

A despesa para D|sPENSA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO Or SERVIçOS

DE FORNECTMENTO DÁR|O VtA CORRETOS ELETRÔNICO OU WEBSTTE: BOLETIM DE PUBLICAÇÃO

EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, será incluída e suportada pela

seguinte dotação:

02 02 ADr/rNrsTRAÇÃO E FrNANÇAS

0202 02 ADMTNTSTRAÇAO E FINANÇAS

04 Administração
04 123 Ad ministração Fl na nceira

04123 0C,02 Supervisão e Coordenação Superior

04123 OCIO2 2006 OOOO IVANUTENÇAO DA DIVISAO DE ADIVINST E FINANÇAS

051 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se

de'vidamente reservada neste órgão, aguardando os trâmites finais.

Cabrália Paulista, 06 de janeiro de 2025

CA RODRIGUES

Contadora - CRC ns. 1SP- 24572210-0
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CNPJ: 46.1 37.469/OOOI -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-OO0

Fone (l 4) 3285-l 244

e-mail:ga_b.in€_t_e.@ç?_b.r,a-li?=-sp,g_o--v-,bf

Cabrália Paulista, 06 de janeiro de 2025
DO:GABINETE DO PREFEITO
A: GOMISSAO DE LICITAÇAO

Levando em consideração as manifestaçÕes constantes no processo,
encaminho a Comissão de Licitação para que proceda com a abertura do
processo licitatorio.

Atenciosamente,

il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

ô
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Cabrália Paulista, 06 de janeiro de 2025
DA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AO: GABINETE DO PREFEITO

Em resposta ao encaminhamento enviado a esta comissão pelo Prefeito
Municipal para atendimento das providências constatadas, seguem as medidas
tomadas:

Apos análise cuidadosa dos documentos em anexo, entendemos que
estâo presentes os requisitos para que a contratação ocorra na forma de
dispensa de licitação, com fundamento no Artigo 75, lnciso ll da Lei 14.13312021,
sob o número 6712024

Visando a economia processual, já realizamos os comparativos das
propostas encaminhadas, a escolha da melhor proposta, bem como a análise
dos documentos solicitados à empresa escolhida.

Alem disso, elaboramos a minuta de contrato.

Sem mais, seguem anexados os documentos mencionados

Atenciosamente,

e Contratação

Liria Gomes
Membro Comissão de Licitações

Elisa ira
Membro Comissão de LicitaçÕes

Maria nffi^nin"
Membro Comissão de LicitaçÕes

Vania C Prates
Membro Comissão de LicitaçÕes

Pereira
Membro issão de LicitaçÕes

,fu,
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTTFICATIVA DO
PREÇO:

FORNECEDOR: GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA
CNPJ : 26.579.77710003-08

Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor/prestador acima foi escolhido
porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a
documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista;
ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da pesquisa de
preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública
local.

Justificativa do Preço: os preços praticados são de mercado, itens que
demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao
praticado no mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de preço em
apenso aos autos, uma vez que os preços ofertados pela contratada estão na
média praticada no mercado, conforme se verifica comparando-o com os dados
constantes na Planilha de Composição de Preços em apenso aos autos.

Cabrália Paulista - SP, 06 de janeiro de 2025

mos
Agente de Contratação

Liria ra Gomes
Membro Comissão de LicitaçÕes

Elisang reira
Membro Comissão Licitações

.rfif<
Maria Heleía Dias Martins

Membro Comissão de LicitaçÕes

Vania C a Prates
Membro Comissão de LicitaçÕes
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Membro issão de Licitações
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MINUTA DE CONTRATO N" OO1/2025

PROCESSO LICITATORIO N" : 160/2024
MODALIDADE: DISPENSÁ,V" 67/2024
CoNTRATO N" 001/2025

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CABRÁLIA E A xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

A PREFEITURA DO MUNTCípIO Oe CABRÁLIA PAULISTA, pessoa
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n'46.137.46910001-78, representada neste ato pelo
Prefeito ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n.o
054.289.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no

XXXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXX, XX, XXXXXXX, CEP:
XXXXX-XXX, XXXXXX, XXXXXXX, representada neste ato por XXXXXXXXXXX
portador do CPF No XXX.XXX.XXX-XX e RG No XX.XXX.XXX-X, doravante
denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei 14.13312021, artigo 75,
lnciso ll e alteraçÕes, resolvem celebrar este contrato, mediante as cláusulas
que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1- CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO Or SERVTÇOS DE
FORNECIMENTO DIARIO VIA CORREIO ELETRÔNICO OU WEBSITE:
BOLETIM DE PUBLICAÇÔES EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CABRALIA PAULISTA.

CLAUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação serviços de
fornecimento diário via correio eletrônico ou website: boletim de
publicaçÕes em nome da prefeitura municipal de Cabrália Paulista, objeto
da Dispensa no 6712024, a importância de R$ xx.xxx,xx
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

2.1. Na importância acima referida estão computadas todas as
despesas com obrigações sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais, assim como qualquer outra despesa acessória aqui não
especificada e que, se fizer necessária ao cumprimento das
obrigaçÕes decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada
qualquer reivindicação de pagamento adicional no decorrer do
contrato.

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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2.2. O pagamento será efetuado após empenho e faturamento da nota
fiscal, até 30 (trinta) dias uteis.

2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com
a Lei n' 14.13312021.

2.4. Apos rcalizar e aprovar a serviço estipulados no cronograma de
execução, o fiscal do contrato, encaminhará a autorizaçâo de
pagamento para o Orgão Concessor do Repasse Financeiro
(Governo Estadual/ Governo Federal).

2.5. Após o Orgão Concessor aprovar a serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitu ra realizará (em ate
30 dias úteis) o pagamento do serviço.

CLAUSULA TERCEIRA
DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

3. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTARIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

020202 ADM r NTSTRAÇÃO E Fr NANÇAS
04123 0002 2006 OOOO MANUTENÇÃO E D|V|SAO DE ADM|N|ST E FTNANÇAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
FICHA 051

CLAUSULA QUARTA
DAS OBR//GAçOES

4. A contratada deverá prestar de fornecimento diário via correio eletrônico
ou website: boletim de publicaçÕes em nome da prefeitura municipal de
Cabrália Paulista, sob orientaçâo da Secretária solicitante, cumprindo
suas obrigaçoes fiscais perante os orgãos Federais, Estaduais e
Municipais, e os serviços propostos na Dispensa de Licitação No

67t2024.

CLAUSULA QUINTA
DA RESC'SÁO

5. O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, salvo motivo
de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das
hipoteses arroladas no artigo 137, incisos I a V e Vlll.

5.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLAUSULA SEXTA
DAS PENALTDADES E SA^,ÇÕES
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M§

§*
,ffix4
ffiw

l

I



CÀBBALIÂPRrrrrunn MuNrcrpel or CRrRÁuR PRuusre
CNPJ: 46.1 3 7.469/00O1 -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66,l Centro - Cep: 1 7.480-000
Fone (1 4) 3285- I 244

e-mail:Éabin-et-e.@_cã_b-Íali?.§p-CS-v._,bI

§"* ã

6. Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, da Lei 14.13312021 e
suas alteraçÕes, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes
penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo
administrativo:

| - Advertência por escrito;
ll - Multa, graduada conforme a infração cometida;
lll - suspensâo temporária da participação em licitaçÕes e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por prazo não superior
a 03 (três) anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei
14j33t2021.
V Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lll.

6.1. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) ao mês, calculado
sobre o valor mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem
justa causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLAUSULA SETIMA
MUDANçAS COTVTRATUAiS

7. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14.13312021.

7.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato,
as mesmas condiçÕes de habilitação e qualificação na abertura da
licitação.

CLAITSULA OITAVA
DA VTNCULAçÃO LEGAL

8. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposiçoes da Lei Federal n" 14.13312021. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos
de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria
geral dos contrários e as disposiçÕes do direito privado.

CLAI,'STTLA NONA
DO ACOMqANHAMENTO E DA F\SCALLZAçÃO- GESTOR DO CONTRATO

oll
ú
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9. A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos fará o
acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsões e
determinações da Lei 14.13312021;

CLATISITLA DECIMA
DO FORO

10. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, XX de xxxxxxxxxxx de 2025.

PREFEITURA MUNICíPRI OE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ no XX.XXX.X»UXXXX-XX

à
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CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS TERMO DE
crÊNcte E DE NorFrcAÇÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
C O NTRATA DA : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N" 001/2025
OBJETO: CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE
FORNECIMENTO DIARIO VIA CORREIO ELETRÔNICO OU WEBSITE: BOLETIM DE
PUBLICAÇÔES EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisÕes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, xxx de xxxxx de 2025

PREFEITURA MUNICíPRI OE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ no xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

+
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)

BEDAçÃO DADA PELA RESOLUçÃO No 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N" 001 t2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DIARIO VIA CORREIO ELETRÔNICO OU WEBSITE: BOLETIM DE
PUBLICAÇÔES EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das
manifestaçÕes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficialdo Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunalde
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo
Civil;

d) as informaÇÕes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruções no0112020,
conforme "Declaração(oes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
conseq uente pu blicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, xx de xxxxx de 2025

\-?;^Éã;



PRrre[uRR MUNICIpRL or CRSRÁLIR PaULISTR
CNPJ: 46.1 37.469/OOOI -78

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 66 I Centro - Cep: I 7.480-O00
Fone (l 4) 3285- I 244

e-mail:gabin-e_t-e-@ç.?-b.Í?I?-,_s.p,S_o_J,,_b_I

-"#

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFTGACÃO
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
@:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pela Contratada:
Nome : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Cargo. xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF No xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome : xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Ca rgo : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Assinatura:

:

Nome: Fabricio Bukvich Batista
Cargo: Gestor de Contratos
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

(.) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condiçáo de
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por açÕes de
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatorios, de
responsáveis por prestaçÕes de contas, de responsáveis com atribuiçóes previstas em atos
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele
objeto de notiÍrcação específica. (inciso acrescido pela Resolução no 11/2021).
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ANEXO LC-02 - DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS A DrSpOSrÇÃO DO
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ N" 46.137 .469t0001-78
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ No xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
GoNTRATO N" 001t2025
DATA DA ASSINATURA: xxxxxxxxxxxxx
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DIARIO VIA CORREIO ELETRÔNICO OU WEBSITE: BoLETIM DE
PUBLICAÇÔES EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA.
VALOR: R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memoríal descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, xx de xxxxxxx de 2025.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarqo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

t
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Cabrália Paulista, 07 de janeiro de 2025.
DO: GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico sobre a contratação direta da
empresa GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA.

Senhor Procurador:

De conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei 14.13312021, venho
através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a
possibilidade e legalidade da contrataçáo direta, nos termos do artigo 75, inciso
ll, da Lei 14 13312021, da empresa GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA, inscrita
no CNPJ 26.579.777i0003-08, para prestação de serviço de DE
FORNECIMENTO DIARIO VlA CORREIO ELETRÔNICO OU WEBSITE:
BOLETIM DE PUBLICAÇOES EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CABRALIA PAULISTA., pelo valor global de R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e
oitenta reais)

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

cÀBB LtÀ
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PARECER JURIDICO

Assunto: Dispensa de Licitação No 6712024

PROCESSO No t6012024

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO Oe SERVIçOS
DE FORNECIMENTO DIÁRIO VIA CORREIO ELETRôNICO OU WEBSITE:
BOLETIM DE PUBLICAçõES EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CABRÁLIA PAULTSTA, CONFORME DETALHAMENTO DOS SERVIçOS.

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, Inciso II, DA LEI No 14.13312O2L

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PRESENTE FEITO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD); Solicitação de
Materiais/Serviços Requisição 11o 0354912024, Manutenção da Divisão de
Administração e Finanças; Documento de Formalização da Demanda (DFD)
elaborado em 03 de dezembro de 2024; Termo de Referência, Dispensa de
Licitação efetuado em 03 de dezembro de 2024; Gabinete do Prefeito ao Setor
de Compras para Contratação de Empresa para prestação de serviços de
fornecimento diário via correio eletrônico ou website: Boletim de Publicações em
nome da Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista; Setor de Compras ao Gabinete
do Prefeito onde foi apurado pelo servidor Fabrício Bukvich Batista em 04 de
dezembro de 2024, o valor estimado em R4 513,33 (quinhentos e treze reais e
trinta e três centavos) ao mês e de R$ 6.159,96 (seis mil, cento e cinquenta e

nove reais e noventa e seis centavos)ao ano; solicitação de orçamento para
serviços especificado na dispensa no 6712024; quadro de cotações tendo 03 (três
empresas encaminhadas propostas, (Grifon Digital Serviços ltda, com valor
mensal de R$ 44O,00 (quatrocentos e quarenta reais) mensal, valor anual de R$

5.280,00, Fonseça e Bessa Advocacia e Consultoria Jurídica no importe de R$

528,00 (quinhentos e vinte e oito reais) mensal e R$ 6.336,00 (seis mil,
trezentos e trinta e seis reais) anual e Ricardo Luis Reis Nogueira com valor de
R$ 572,00 (quinhentos e setenta e dois reais) mensal e R$ 6.864,00 (seis mil,
oitocentos e sessenta e quatro reais) anual, onde a empresa Grifon Digital
Serviços Ltda, no valor anual de R%o 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta
reais), apurado por Fabrício Bukvich Batista; Gabinete do Prefeito ao setor de
contabilidade para verifique disponibilidade financeíra e orçamentária;
Contabilidade para Gabinete do Prefeito devidamente assinado pela Contadora
Ana Maria Cabrera Rodrigues, disponibilizando declaração de dotação
orçamentária para tal finalidade; da Comissão de licitação para Gabinete do
Prefeito para atendimento das providências constatadas da escolha da melhor
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proposta; documentos para formalização de contratação; Grifon Digital Serviços
Ltda; apresentou certidões e documentos do vencedor do certame; Razão da
escolha do(s) fornecedor(es) e justificativa do(s) preço(s), GRIFON DIGITAL
SERVIÇOS LTDA; minuta do contrato.

O artigo 72 da lei licitatória, estabelece os requisitos que necessitam
ser cumpridos afim de garantir a lisura e integrídade do procedimento:

AÍ1. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Em relação ao preço estimado, foi seguido o artigo 23 da lei
licitatória:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 10 No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - oesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada iustificativa da escolha desses fornecedores e oue não
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tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Em relação à modalidade escolhida, o artigo 75, II atesta que é
dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos) com base no Decreto federal no L2.34312024.

Foi cumprido a exigência do aftigo 75, em seus parágrafos:

§ 10. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 20. Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados
para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou
fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

§ 30. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

§ 40. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

O Decreto no t2.343, de 30 de dezembro de 2024, alterou os valores
estabelecidos na nova lei de licitação:

ATUALTZAÇÃO OOS VALORES ESTABELECTDOS NA LEr No 14.133, DE 1" DE ABRIL DE 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 6o. caput, inciso XXll
R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta milhões, novecentos e
dois mil, trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

Art. 37, § 2o
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil, trezentos e

cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos)

Art. 70, caput. inciso lll
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil, trezentos e

cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos)
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Art. 75, caput, inciso I

R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e
cinquenta e um reais e qurnze centavos)

Nesta esteira, Diante da atualização promovida pela nova lei federal, o

valor teto, para formalização do presente processo, foi reajustado, ou seja,

analisando do ponto de vista estritamente jurídico e considerando a necessidade

de adquirir o produto, vislumbra-se a possibilidade de aplicação do novo

dispositivo para formalização de processo de dispensa, já que não há, neste

momento vedação para seu uso.

Outrossim, também se observa que o processo formalizado atende as

regras do art. 72 da lei 14. L33|2O2L, pois, apresenta a documentação mínima

necessário para a formalização da dispensa de licitação.

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da

evidente necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para que

referida contratação não exceda o valor de mercado (dentro da razoabilidade) e

que sejam respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e efíciência (Art. 37 CFl88).

Diante do exposto, esse Parecer é favorável à CONTRATAÇÃO DA

EMPRESA POR DISPENSA A LICITAÇÃO, nos termos da Lei no 14.1331202t, bem

como sejam observados todas as determinações que a lei determina, inclusive os

atos posteriores ao presente Parecer.

á§à'

Art. 75, caout, inciso ll
R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco

reais e cinquenta e nove centavos)

Art. 75, caput. inciso lV, alínea
"c"

R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil, trezentos e
cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos)

Art. 75, § 70 R$ 10.036,10 (dez mil, trinta e seis reais e dez centavos)

Art. 95, § 20
R$ 12.545,11 (doze mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e

onze centavos)
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Cabrália Paulista, 17 de janeiro de 2025
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AUTORTZAçÃO PARA CONTRATAçÃO

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal de Cabrália Paulista e
ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela
lei:

Considerando a necessidade da CONTRATAÇÂO DE EÍvIPRESA
PARA PRESTAÇAO DE SERV|ÇOS DE FORNECIMENTO DIARIO VIA
coRREto ELETRÔNICO OU WEBSITE: BOLETIM DE PUBLICAÇÔES Etvl

NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA.

Considerando a escolha da empresa GRIFON DIGITAL SERVICOS
LTDA, inscrita no CNPJ no 26.579.77710003-08, pelo valor global de R$ 5.280,00
(cinco mil, duzentos e oitenta reais).

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contratação dos serviços.

Considerando o termo de referência e parecer jurídico pela legalidade
da contratação direta nos termos do art. 75, inciso ll da Lei Federal no

14.13312021.

Autorizo a contratação da empresa GRIFON DIGITAL SERVICOS
LTDA, inscrita no CNPJ no 26.579.77710003-08, pelo valor global de R$ 5.280,00
(cinco mil, duzentos e oitenta reais).

Determino que o Setor de LicitaçÕes lavre o competente instrumento
de formalizaçâo da contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e
realize as publicaçÕes exigidas no arl.72, parágrafo único e art. 94, combinado
com o arl. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.13312021.

Cabrália Paulista -SP, 07 de janeiro de 2025

o de Camargo
Prefeito Municipal

w
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GoNTRATO N" 001t2025
PROCESSO LICITATORIO N": 160/2024
MODALIDADE; DISPEIúSA N' 67/2024
ooNTRATO N" 001/2025

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE
CABRALTAEAGRIFON DIGITAL
SERVICOS LTDA.

A PREFETTURA DO MUNICíPIO OE CABRALIA PAULISTA, PESSOA
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n"46.137.469/0001-78, representada neste ato pelo
Prefeito ODEMIL oRTlz DE CAMARGO, cadastrado no CpF/MF sob n.o
054.289.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa GRIFON DIGITAL SERvlcoS LTDA, inscrita no CNpJ no
26.579.77710003-08, localizada na AV. Hilario pereira de Souza, n"406, sala
2408 - torre 1, centro, oSASCo/sP, representada neste ato por ALESSANDRA
PATRICIA DE SOUSA portador do CPF No 1 50.1 14.998-98 e RG No 2s.1 6T .1s4-
9, doravante denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei 14j332021,
artigo 75, lnciso ll e alterações, resolvem celebrar este contrato, mediante as
cláusulas que seguem.

CLAUS'ILA PRIMEIRA
OBJETO

1- CONTRATAÇÃO DE EÍMPRESA PARA PRESTAÇÃO OT SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DIARIO VIA CORREIO ELETRÔNICO OU WEBSITE:
BoLETltvl DE PUBLICAÇÕES ENI NoÍME DA PREFEITURA N/UNtctpAL
DE CABRALIA PAULISTA.

CLAUSULA SEGTINDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação serviços de
fornecimento diário via correio eletrônico ou website: boletim de
publicações em nome da prefeitura municipal de Cabrália Paulista, objeto
da Dispensa n" 6712024, a importância de R$ 5.280,00 (cinco mil,
duzentos e oitenta reais). /
2.1. Na importância acima referida estão computadas todas as

despesas com obrigações sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais, assim como qualquer outra despesa acessória aqui não
especificada e que, se fizer necessária ao cumprimento das
obrigações decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada
qualquer reivindicação de pagamento adicional no decorrer do
contrato.
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2.2. O pagamento será efetuado apos empenho e faturamento da nota
fiscal, ate 30 (trinta) dias uteis.

2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com
a Lei n' 14.13312021.

2.4. Após realizar e aprovar a serviço estipulados no cronograma de
execução, o fiscal do contrato, encaminhará a autorização de
pagamento para o Orgão Concessor do Repasse Financeiro
(Governo Estadual/ Governo Federal).

2.5. Apos o Orgão Concessor aprovar a serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até
30 dias úteis) o pagamento do serviço.

CLAUSULA TERCEIRA
DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

3. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTARIAS

1 MUNIGIPIO DE CABRALIA PAULISTA

020202 ADM| NTSTRAÇÃO E FTNANÇAS
04123 0002 2006 0000 MANUTENÇÃO E D|VISAO DE ADMtNtST E FTNANÇAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURtDtCA
FICHA 051

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBR//GAçOES

4. A contratada deverá prestar de fornecimento diário via correio eletrônico
ou website: boletim de publicações em nome da prefeitura municipal de
Cabrália Paulista, sob orientação da Secretária solicitante, cumprindo
suas obrigações fiscais perante os órgãos Federais, Estaduais e
Municipais, e os serviços propostos na Dispensa de Licitação No
6712024.

CLAUST,ILA QIIINTA
DA RESC'SÁO

5. O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, salvo motivo
de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das
hipoteses arroladas no artigo 137, incisos I a V e Vlll.

5.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLAUSULA SEXTA
DAS PENALTDADES E SA^,ÇOES

q
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6. Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, da Lei 14.13312021 e
suas alterações, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes
penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo
administrativo:

! - Advertência por escrito;
ll - [/ulta, graduada conforme a infração cometida;
lll - suspensão temporária da participação em licitações e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por ptazo não superior
a 03 (três) anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei
14.13312021.
V Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lll.

6.1. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) ao mês, calculado
sobre o valor mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem
justa causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLAUSULA SÉTIMA
MUDANçAS CO^ITRÁTUA|S

7. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14.13312021.

7.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato,
as mesmas condições de habilitação e qualificação na abertura da
licitação.

CLAIISULA OITAVA
DA VtNCatLAçÃO LEGAL

8. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312021. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos
de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria
geral dos contrários e as disposições do direito privado.

CLAUST,'LA NONA
DO ACOMqANHAMENTO E DA F\SCALLAçÃO - GESTOR DO CONTRATO

0
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9. A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos fará o
acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsões e
determinações da Lei 14.13312021;

CLAUSULA DÉCIMA
DO FORO

10. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, 07 de janeiro de 2025

/
/lr ,

PREFEITU *o,,WI,DE CABRALIA PAU LISTA
ode m i I oJl'"',3,?ot' m a rso

ALESSANDRA

PATRICIA DE

SOUSA:1 501 1499898

ALESSANDRA PATRICIA DE

SOUSA:1 501 1499898
Dados: 2025.01.07 l6:52:55
-03'00'

GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA
CNPJ no 26.57 9.77710003-08
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CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANALOGOS TERMO DE
crÊNcrA E DE NOTIFICAçÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA
CoNTRATO N' 00112025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

FORNECIMENTO DIARIO VIA CORREIO ELETRÔNICO OU WEBSITE: BOLETIM DE
PUBLICAÇÔES EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, 07 de janeiro de 2025.

PREFEITU UNIC ípnI oT CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

A LESSAN DRA A5sinado de forma digitâl por

PArRrcrA DE iài,1Tl$1i;1,',it"*
SOUSA: 1 50 1 1 499898 Dados: 202s 01.07 r6:s3:r 6 -03'00'

GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA
CNPJ no 26.579.777 10003-08

qr
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CtÊNCrA E DE NOTIFICAçÃO (CONTRATOS)
(REDAçÃO DADA qELA RESOLUçAO No 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA
CoNTRATO No 001t2025
OBJETO: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE
FORNECIMENTO DIARIO VIA CORREIO ELETRÔNICO OU WEBSITE: BoLETIM DE
PUBLICAÇÕES EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a sertomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112020,
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

*§tu
»Ím$4
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Cabrália Paulista, 07 de janeiro de 2025.
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AUTORIDADE MAXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

RESPONSAVETS PELA HOMOLOGACÃO pO CERTAME OU RAT|FICAÇÃO
pA DTSPENSA/TNEXIGIB|LtDADE pE LTCTTAÇÃO:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

@:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pela Contratada:
Nome: Alessandra Patrícia De Sousa
Cargo: proprietário
CpÊ No 1 SO.1 14.ggg_gg ALESSANDRAPATRTCTA 

ii:#liffi"Jli',:,;'"J1"'

Assinatura: tousA:rsor 14ee8es ;:i:lli!*1?,'?1,,,, ",*'

Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich
Cargo: Gestor de C
CPF: 484.846
Assinatura:

(") - O Termo

.*.

pessoas fír

ordenador
concorrido paru a prática do ato jurídico, na condição de

; de partes contratantes; de responsáveis por ações de
acompanha nto e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de
responsáveis de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos
legais ou de interessados relacionados a processos de competência deste
Tribunal. Na h prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele
objeto de notificação específica . (inciso acrescido pela Resolução no 11/2021).

,;§g try §*§

ffi&Í€§§#

Ciência e
que te

w

e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
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ANExo Lc-02 - DEcLARAçÃo DE DocuMENTos A DtsposlçÃo oo
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ N' 46. 1 37.469/0001 -78
CONTRATADA: GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA
CNPJ N" 26.579 .777 10003-08
CoNTRATO N' 001t2025
DATA DA ASSINATURA: 0710112024
VIGÊNCIA: 12 MESES
oBJETO: corurnnrnçÃo DE EMPRESA PARA enesrnçÃo DE sERVtÇos DE
FORNECIMENTO DIARIO VIA CORREIO TITTRÔNIco oU WEBSITE: BoLETIM DE
euelrcaçôEs EM NoME DA eREFEITURA MUNtctpAL DE cABRALIA pAULtsrA.

VALOR: R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, 07 de janeiro de 2025.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:
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EXTRATO DE AUTORTZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DTRETA

PROCESSO N" 76012024
DISPENSA N" 6712024

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal, no uso suas atribuições
que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art.,72
da Lei 14.L3312O27, e considerando toda documentação que consta nos autos
do Processo Administrativo no 1,6012024, Dispensa n" 6712024, em especial, o
Termo de ReÍerência e o Parecer JurÍdico, autorizo a contratação da empresa
GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 26.579.777IOOO3-O8,
pelo valor global de R$ 5.280,OO (cinco mil, duzentos e oitenta reais) com
Íundanrento no Artigo 75, lnciso ll da Lei 1-4.L3312O2L.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO L6OI2O24
D|SPENSA DE LICITAÇÃO N" 67t2O24
GoNTRATO No OO1/2025

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Artigo 75, tnciso il da Lei L4.Lg3t2O2t
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA
OBJETO: coNTRATAÇÃo oE EMeRESA eARA pRESrnçÃo DE sERVtÇos DE
FoRNEctMENTo DtÁRto vtA coRREto elerRôxlco ou wEBStrE: BoLETIM DE
nualrc,rçÕrs EM NoME DA pREFEITURA MUNtclpAL oe cnenÁLtA pAULtsrA.
VAL-OR: R$ 5.28O,OO (cinco mil, duzentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 07 lOLl2O25
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